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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

Portaria IFPE nº 1.105, de 19 de setembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pelo
Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, Edição Extra A, em
conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e considerando o Processo nº 23300.009074/2022-40 com despachos exarados,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Reti�car a Portaria nº 1.078, de 14 de setembro de 2022, publicada no BGP de 15/09/2022, Edição 9.10,
referente à divulgação de abertura do Edital nº 08/2022-PROPESQ, que trata das normas e procedimentos para
concessão de bolsas aos estudantes dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu do IFPE.

Onde se lê:

Tabela 3 – Cronograma do processo seletivo

Atividades Período

Publicação do Edital 14/09/2022

Submissão das propostas (até às 23h59) 26/09/2022

Divulgação do resultado preliminar 03/10/2022

Período de recursos 04/10/2022

Divulgação do resultado �nal 06/10/2022



https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/publicacao/detalhar/142172 2/3

Período de entrega da documentação complementar ao/à gestor/a de pesquisa
nos campi para implementação das bolsas

07/10/2022 a
11/10/2022

Período de implementação das bolsas Até 14/10/2022

 

Leia-se:

Tabela 3 – Cronograma do processo seletivo

Atividades Período

Publicação do Edital 21/09/2022

Submissão das propostas (até às 23h59) 03/10/2022

Divulgação do resultado preliminar 10/10/2022

Período de recursos 11/10/2022

Divulgação do resultado �nal 13/10/2022

Período de entrega da documentação complementar ao/à gestor/a de pesquisa
nos campi para implementação das bolsas

14/10/2022 a
18/10/2022

Período de implementação das bolsas Até 21/10/2022
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Art.2º Os demais dados continuam inalterados.

 

 

JOSE CARLOS DE SA JUNIOR 
Reitor

 

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/publicacao/detalhar/142172
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